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ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 05 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, e considerando a previsão contida na Portaria nº 80, de 15 de março
de 2023 – SEAPE/DF, que dispõe sobre o ingresso de itens de uso pessoal por custodiados do
Sistema Penitenciário do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Fica autorizado, em caráter excepcional e temporário, até 31 de julho de 2026, o
acréscimo de itens de vestuário de inverno às pessoas privadas de liberdade, com o objetivo de
assegurar condições mínimas de proteção contra baixas temperaturas, ficando
excepcionalizada, no mesmo período, a limitação temporal prevista no art. 6º, caput, da
Portaria nº 80, de 15 de março de 2023, para possibilitar a entrega dos seguintes itens:

I – 01 (uma) blusa de frio, na cor branca;

II – 01 (uma) calça, na cor branca.

§ 1º A entrega de quaisquer outros itens de uso pessoal deverá observar integralmente a
Portaria nº 80/2023-SEAPE.

§ 2º Permanecem inalteradas as demais regras, procedimentos e prazos previstos na Portaria
nº 80/2023-SEAPE, inclusive quanto às condições de recebimento, inspeção, especificações e
substituição/controle.

Art. 2º A entrega dos itens poderá ser realizada:

I – pelos visitantes, no momento da visita presencial ao custodiado(a);

II – pelos advogados, exclusivamente às sextas-feiras, no horário das 09h30 às 11h30 e das 13h
às 14h30, sem necessidade de agendamento prévio no sistema da OAB.

Art. 3º Compete à unidade prisional que receber os itens realizar a triagem e a verificação do
material entregue, observando, especialmente, o limite fixado nesta Ordem de Serviço.

§ 1º Caso a pessoa privada de liberdade já possua sob sua guarda o quantitativo máximo de
itens de inverno previsto no art. 6º, § 2º, incisos III e IV, da Portaria nº 80/2023-SEAPE,
acrescido do quantitativo autorizado por esta Ordem de Serviço (duas blusas de frio brancas
e três calças brancas), não será autorizada a entrega de novos itens.

§ 2º Na hipótese de constatação de excedente entre os materiais já em posse do interno,
deverá ser seguido o rito previsto no artigo 4º da Portaria nº 390, de 18 de novembro de 2021.

§ 3º O controle da entrega e do quantitativo de itens de vestuário de inverno será realizado
pelo chefe de pátio responsável pelo setor onde o custodiado(a) estiver alocado, devendo ser
mantido registro atualizado.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação em boletim interno e
permanecerá válida até o dia 31 de julho de 2026, podendo ser revista a qualquer tempo,
conforme necessidade administrativa ou alteração normativa.
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